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Câmara dos Deputados 
ASSUNTO: 

, . 
:E;1l..?o.t3 b :J,9. ... R.Qq~........... ... ...... ......................... ...... . . 

1 (')sn 
..Lt. ~ 

Protocolo n. o.......................... . . 

- ~ Resta belece a gradua çao de Sargent o~Aj,udf;'lnt .. EL.ne.sFor.ç.a.s . ..Arma da.s .. .. .. 

DESP ACHO : Comissões ," ····.· ••••.••• ··.· •••• ·.· ••• · .••••• r ..... 71~ .... ~.,. ...... ....... ... ~ ..................... . 
/ 

em C:/ de .... ~ ............ de 19 ... . 

-DISTRI B U IÇA0 

Ao Sr. GefJ-ru/x; . ~ :I~~ . . ... .... , 1!A:195D 
O Presidente da Comissão de -Ie!w/'~c:.-~ .... (7" .... ~~. "'-... <,.c.-. ~ .. -:::!. ... ~. ~ ...... . 

Ao Sr. . . .... ".. . .... . . .................... .. ......" ................ .... .. . . . ... , em. ............ 19 .......... . 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ... -.. --_._.- ... ........... _._ ............ , em ..... 19 

o Presidente da Comissão de ......................... . 

Ao Sr. ........ . .. ........ .................. .... ...... ................ .................. ..... . . .. ..... .. .... , em 19 ... .. 

o Presidente da Comissão de ................... . 

Ao Sr. . ........ ... ... . . "''''''' '''' ''''''''''''''' , em. 19 ...... 

o Presidente da Comissão de... .. ... ...... .... .... .......................... .. .... .... ...................... ...... .... .. ...... ....... .... ... ... . ... . 

Ao Sr. .. .................... . ... ....... . , em ... 19 ........ .. 

o Presidente da Comissão de .............. .. .............. ......... . 

Ao Sr . ................ . ... . ............................. , em .. 19 .... .. 

o Presidente da Comissão de ............. .. 

Ao Sr. ... ............................... ....... ...... , em . .19 ......... .. 

o Presidente da Comissão de .......... ..... ....................... .......... .. ...... . .... ............................................... .. .. 

Ao Sr . .................................................................... .............................................. .. , em ...... 19 

o Presidente da Comissão de .... .... "...... . .................. . 



·~. 

' . 

Projeto N,o de de 

Emenda: 

Autor: 

Discussão única 

Discussão inicial . 

Discussão final . 

Redação final 

Remessa ao Senado 

Emendas do Senado aprovadas em 

Sancionado em de . 

Promulgado em de 

Vetado em de de 

Publicado no " Diário Oficial " de 

o 
11) 
(7) .... 
jõ .... 

'" .... 
<00 

~:z 
2...J 
.30.. 

- ----_ ..... __ ._----------~----- -:;--------

de19 

• 

de . .de 19 

.de 19 

de 19 

de 19 

de de 19 ..... . 



• 

• 

• 

I 

l.... 
PROJETO 

/) 1=U;rrS-- T-Z-S-C J 

RESTABELECE t,. GRADUAÇAO DE SARSENTO- AJU-

... IAI 1'9'1 l~ .~ 
PROTOC~Q ,~RA 

--- - ------- - --===- ------ - ----- - -- -- --- -.... 
DA'f:'E NAS FOnçAJ lu'1iili.DAS-

-- -- -------- --
\ 

o CONGR~SSO NACIOITAL decreta: 

Art . 10 - Fic 1 restabelecida nas Fôrças Ar~adps , a gra-.. 
dueçao de Sargento-qjud?~te . 

N .. 

Art . 20 - Concorrerao a esta gradueçao todos os primei 
ros sargentos . 

§ 10 - Os ,rimeiro~ :~~Gento~ de fileira , d~s divers~s e~ 
, , ... 

pecialidades e art ":-::'cbS , so nte tera di"""'ito a esta gradua-
ção ~uando po~su~ren os cur=os de sups ~~pec ial::'dades e sub-e~ , 
pecialidades , e os priloiros sargentos l~S~COS, ~u~ndo p0ssui-

, , 
rem o curso de u ".C9. , conf'...,rldo por Cor;,scrv' t rios devidamen-
te reconhecidos. 

Art . 30 - Os primeiros sarg8ntos de lue trata o § lQ n20 .. ( .. 
cont~rao interst~cio para esta graduaçao, be~ co~o , para Sub -

N 

tenente , Sub-oficial e 20 Tan . do Q . ~ . O ., ~ue concorrerao simul 
A .... 

taneamente de acordo C0U suas cla sific!1.1óGes. 
Art . 40 - A ins161:'a a ser usada pelo Sarwonto-a "udante , , , 

de U.üforme (lo Eyerci to , \<3ror -iu.-
, . ... 

f i ca a criter~o d~~ Coui o oes 
tica e Horinha. 

, ... 
Art . 5Q - Esta lei tb.L' !:il)l..:..c"-:; .... o d::- d..,tp de su.a pub' ic.ê, .. . .. , 

çao , revogadas as disposlçocs Qill contr io • 
... 

Sala das Ses~o_s , em de abril de 1950. 

~A=3&efb A 
JUS T I F I C A.Ç Ã O 

- --------~-----------------

A experiància demonstrou a oportu ühde de se restabele­
cer a gra.J<lação de Sargento-aju\'ante,cuj3.s funç ões são irr.pres -
sinàiveis nqs fo~ç8s ~rmados . 

----------
J 



PROJETO NQ 175/950 

• 

Visando o projeto a restabelecer, nas Forças Armadas, a 

graduação de Sargento-ajudante, ao meu ver, preliminRrmente, d~ 
, ... , 

le e de se dar ciencia aos Ministerios competentes, soLbitando-
, 

8e~s mesmos pronunciamento quanto a sua oportunidade e conveni 

... encia, tendo em vista os interesses de ordem nacional. 

-Assim, solicito ao Senhor Presidente da Comissao obter, 
, , 

por intermedio do Senhor Secfetario, o pronunciamento dos Senho 
, ... 

re~ Ministros da Guerra, Marinha e Aeronautica, sobre o projeto. 

/ 



--
COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Rio, Julho, 1950. 

- --
Senhor Presidente: t\ '1Il\'H DOS D€PUTADOO " 

I I, 1 • e'vIÇO~ l13glsfaIiVíI:& 

"1 ') I 1950 t<-

"' -r", 
2J~Y . 

Arím de atender a requerimento do Sr. Depu-

tado ~ilton Santana, solici~o a v. ~xa., as necessá­

rias prov~d~no~as no sent~do de ser ouvido o Ministé -
rio da Guerra, o Ministério da Marinha e o Ministério 

da Aeronáutica, sôore o Projeto n!al 1'l5,de lY50 • 

• 

... 
Atenciosas saudaçoes 

_...;;t/...:W~' ..:-;.1'::';1 ... ::...:t:...-~=--:;t~)~~;_: __ -=?...:;;·(.._~:-;.. .. : P,;:' 
lillTHUB BERNARDES 

Presidente 

Ao Exmo. Snr. Presidente da O~mara dos Deputados. 
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i o J, 811'0, 1 de julh d 1950 

Senhor Mini. 

... ......... or DelDU1:a-

do f1!"tbur lftr:nal:"'dflrR, Pr oid nte d Comi 8 o d S gurIUl~'U a 1-.... .. 

Pr j to n 175, 

~. 

lenol 

S 
1 10 

in! tro d 

PI: C 

o 8 hom~ d so11ei r a os Exc n.ect'8-

o to d ar ido tIf:3 Mini 

1 50. 

1 to oportun1d d a r 1t rer 

t. to d do ............. dlstln co 

Selt'lhOr Al mir nt d !s(lUOdra, 

• 
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10 de Jan iro, 20 d julto d 1950. 

888 

enhor W tro: 

rt d et nde 8 requ rlanto do S or Depu-
~ 

do thur morde, Pr e d .0 d guran cio -

, d s ta CãDUlra, ... O:: .. IUO h nT8 d 011el c 1 neia e 

n e ri 8 o tido d 8 r Ofl 1do ~s e li l8té -
rio sSbr roj o n 175, de 1950. 

A roT lto o or .unldad ra r it r Vo -
, 

O" e pT"O e to d 1 
... 

do apreço di tin eons1-

d rllç o. 

MUNHOZ DA f'.OOfIA 
l0 S ore 

s loS nh n r C nro rt Per i d Costa, 

Min1stro de rr • 

BP!: C 
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'- r ""I'TADOS 

SET 1 5 1950 ...- de agasto de 1950 

PRO I v",ui..9q~AL 
N.o uU,.~U -_ ............... -----

Senhor Secretário: 

1. Em atenção à solicitação constante do Ofício n9 

883, de 19 de julho de 1950, s~bre o Projeto n9 175, de 1950, 

tenho a hOIU'a de prestar a Vossa Excelência as informações se 

guintes: 

a} - O Ministério da Aeronáutica, criado em 

20-1-941 (Decreto-lei n9 2 961), nunca teve em 

seu Corpo de Pessoal Subalterno, criado pelo D~ 

ereto-lei n9 3 810, de 11-11-941, e regulament~ 

do pelo Decreto n9 8 401, de 16-12-941, a gradu -
ação de Sargento-Ajudante; 

b) - A graduação de Sargento-Ajudante existiu 

no Exército até 16 de outubro de 1 942, ocasião 

em que foi extinta pelo Decreto-lei n9 8 840, 

sendo as suas funções atribuidas ao primeiro-sa~ 

gento que passou a ter como graduação, imediat~ 

mente superior, a de Subtenente, criada pelo D~ 

ereto n9 22 837, de 17-6-933; 

A Sua Excelência 

O Senhor OSWALDO STUDART 

19 SECRETARIO DA cAMARA DOS DEPUTADOS 
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c) - quando foi aprovado o Regulamento do Pes -
soa1 Subalterno da Aeronáutica (Decreto n9 8 401,de 

16-12-941), ainda existia no Exército a graduação 

de sargento-ajudante que não foi fixada para a Aer~ 

náutica por ter sido considerada desnecessária; 

d) - o Projeto 175, de 1 950, na parte refe -
rente à Aeronáutica não trata do restabelecimento de 

uma graduação e sim da criação de uma graduação, i~ 

termediária a duas já existentes; 

e) - a justificação apresentada pelo autor do 

Projeto, quanto à Aeronáutica, carece de fundamento; 

f) - a criação de uma graduação nos moldes do 

aludido Projeto isto é, graduação intermediária a 

duas já existentes e para funções inexistentes será 

prejudicial à F.A.B. e anti-econÔmica. 

A vista do exposto, ~ste Ministério é de parecer que 

a conversão d8sse Projeto em Lei não consulta aos interesses da 

Aeronáutica. 

Valho-me da oportunidade para reiterar a Vossa Exce 
I 

l~ncia protestos de consideração e apreço . 

Tenente-Brigadeiro~ 

ARMANDO F. TROMPOWSKY E~~t::LJ.tl. 

Ministro 

. , 
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CAMARA r('<=' r ~'I 
,Olre\: ' 

-

., 

Excelent!ssimo Senhor IR Secretário da Câmara dos 
Deputados. 

req islç 

1. Em atenção ao seu oficio nR 888, de 20 de julho do corrente 
ano, tenho a honra de transmitir a V.Exa. o parecer dêste Ministé­
rio sôbre o Projeto nS 175-1950 que trata do restabelecimento da 
graduação de Sargento-Ajudante nas Fgrças Armadas. 

2. O referido Projeto, alemdo restabelecimento da graduação de 
, 

Sargento-Ajudante, versa varios assuntos, entre os quais encontra-

mos: 

• 

. '. 

A - eliminação do interst!cio para 
to a Subtenente e ingresso no 

• 
~s· , 

,., 
a promoçao de 1S Sargen-

~uadro Auxiliar de Ofici-

B - faculdade, 
sub tenente 

aos ISs. sargentos de acesso 
e ingresso no Quadro Auxiliar 

, ,., 
a graduaçao de 
de Oficiais ,sem 

limite de idade, dêsde que possuam os cursos de suas es -
'Pecia;tidades, "sub"e specialidade s ou, se músicos, o de 

r , 
"Conservatorio recoT'l.be"cido. 

, ' , ' • 
; % " . '-', A 

- , .-l- s~press.ão da i graduação de -'Sa.rge~to .. Ajud~~e na hieró'rquia 
. , . 'I 

~ I' o , 

--. 
, - ~ 

efetivada a 16 de outubro' d'e 1942, ' foi iItlposta pela expe-. . ,. ,.... , 
I 
i militar, 

A #ti ',." , 

riencia e as razoes que a determinaram sao,hoje, inteiramente va-
I, ,., ' 

1-idalS"} aSs'im, 0" seu resta1;>~le.c~et;l,to, .agora,nao se justifica, por 
. ~ .. ,. ... ... 

~ A' i i~sg ,que as at~ibuiçges que lhe competiam, 'por fo~ça do propr o D! 
, , 

ereto que t a extinguiQ, . ,J.~,~s~, acham ao encargo de 12 s. sargentos, \I 

prática es t a que se tem ·'r~laâo.) "~~'~qd6s- ·o·s ~ aspectos" de reais 

vantagens para o Exército. 
Como se vê não há, pois, funções ou encargos que recomendem 

I 

"~ 

.... .... 
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ou exijam o seu 
êste dinistério 

restabelecimento e os estudos que, anualmente, ~az 
... ... ,. 

de seus quadros de organizaçao, nao tem demonstra-
do tal neces~idade. 

Por outro lado, pelo d:spositivo do lR de seu Art. 2R e 
Art. ,,g, a aprovação do Projeto em aprêço viria abalar profundrunea 
te, as bases da atual legislação no tocante às promoções de sargo!! 
tos a subtenentes e seu ingresso no Quadro Auxiliar de Oficiais • 

... 5. Informo, pois, a V.Ex~. que o Projeto nR 175-1950 nao aten-
# 

de om absoluto aos atuais do Exercito em face das consi-
... 

deraçoes acima oxpostas. 

( 
, 

-
-
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